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ACÓRDÃO Nº 2051/2015 - TCU - Plenário 

 

1. Processo nº TC 032.486/2014-6.  

2. Grupo I - Classe II - Assunto: Solicitação do Congresso Nacional. 

3. Interessado: Congresso Nacional. 

4. Órgãos: Ministério da Integração Nacional; Ministério da Saúde; Fundação Nacional de Saúde, 

Ministério das Cidades. 

5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

6. Representante do Ministério Público: não atuou. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura Urbana (SeinfraUrbana). 

8. Advogado constituído nos autos: não há. 

9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de solicitação do Congresso Nacional, 

encaminhada por meio do por meio do Ofício 355/2014/CFFC-P, de 19/11/2014, da Comissão de 

Fiscalização Financeira e Controle da Câmara dos Deputados (PFC nº 116/2013), com o objetivo de 

identificar o total de recursos federais que serão ou foram investidos em parcerias público-privadas 

(PPPs) de saneamento, bem como verificar se os respectivos contratos de concessão estão em 

conformidade com a Lei 11.445/2007. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do 

Plenário, ante as razões expostas pelo relator, com fundamento no art. 38, II, da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer da presente solicitação do Congresso Nacional, por preencher os requisitos 

de admissibilidade previstos no art. 232, I, do RI/TCU e art. 4º, I, 'a', da Resolução TCU 215/2008; 

9.2. informar à Comissão de Fiscalização Financeira e Controle da Câmara dos Deputados 

que: 

9.2.1. a regulação econômica dos contratos de concessões de serviços públicos de 

saneamento, inclusive a apuração do seus equilíbrios econômico-financeiros compete às agências 

reguladoras estaduais ou municipais, conforme o caso (como definiu o Supremo Tribunal Federal no 

julgamento da Adin 1.842-RJ, de 16/9/2013), e o controle externo compete aos tribunais de contas 

estaduais ou municipais que lhes têm jurisdição; 

9.2.2. a fim de observar os comandos da Lei 11.445/2007, em especial do art. 42, § 1º: 

9.2.2.1. o Ministério das Cidades estabelece em seus procedimentos a vedação de repasses 

de recursos para localidades onde a prestação de serviços seja feita por empresa privada (Portaria 

MCidades nº 40, de 31/1/2011), bem como a vedação de que os investimentos realizados sejam 

incorporados ao patrimônio da concessionária e que o valor dos recursos transferidos pela União faça 

parte da composição de custos empregada no cálculo da tarifa ou taxa de água e esgoto do município 

beneficiado;  

9.2.2.2. a Fundação Nacional de Saúde incluiu dispositivos nos contratos de termos de 

compromisso e convênios celebrados pela entidade que, entre outros aspectos, obrigam o município: 

(a) a informar se há delegação de serviços de saneamento na localidade; (b) a abster-se de realizar tal 

delegação durante a vigência da avença firmada com a fundação; (c) a incorporar os bens construídos 

como patrimônio do município; e (d) a garantir a compensação dos investimentos realizados com 

transferência de recursos federais, pela concessionária, quando ficar constatada a identidade entre o 

objeto da transferência e o objeto da concessão; 
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9.2.3. o processo TC 004.513/2014-2, ainda pendente de deliberação por esta Corte, tem 

por objetivo analisar a legalidade da utilização de recursos federais oriundos de convênios celebrados 

pela Funasa por concessionárias de serviços públicos de natureza privada na construção de bens úteis à 

prestação dos serviços objeto da concessão; 

9.3. remeter cópia desta deliberação, bem como da peça 32 destes autos, à Comissão de 

Fiscalização e Controle da Câmara dos Deputados, à Funasa, ao Ministério das Cidades, bem como às 

demais cortes de contas brasileiras; 

9.4. remeter cópia da presente deliberação ao gabinete do Ministro Walton Alencar a fim 

de subsidiar a análise do TC 004.513/2014-2; 

9.5. considerar a presente solicitação integralmente atendida nos termos do art. 14, IV, da 

Resolução TCU 215/2008; 

9.6. classificar como públicas as peças do TC 032.486/2014-6, e 

9.7. encerrar o presente processo e arquivar os autos. 

 

10. Ata n° 33/2015 – Plenário. 

11. Data da Sessão: 19/8/2015 – Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2051-33/15-P. 

13. Especificação do quorum:  

13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin 

Zymler, Augusto Nardes e Ana Arraes. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa, André Luís de Carvalho e Weder de 

Oliveira (Relator). 

 

 
(Assinado Eletronicamente) 

RAIMUNDO CARREIRO 
(Assinado Eletronicamente) 

WEDER DE OLIVEIRA 

na Presidência Relator 

 

 

Fui presente: 

 

 
(Assinado Eletronicamente) 

PAULO SOARES BUGARIN 

Procurador-Geral 

 

 


